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I - INTRODUÇÃO: 

Os Municípios estão, como de resto os demais entes estatais, diante da 
modernização e da necessidade de melhor administrar os recursos disponibilizados para 
o exercício de sua missão de promotores ou tutores do bem-estar social. 

O controle interno vem desde as mais remotas das formas de organização das 
comunidades em sistema decisório para as questões coletivas, sendo um dos 
mecanismos mais mencionados, no momento atual, pelos gestores e órgãos 
fiscalizadores. 

Em se tratando da presença do controle interno nas instituições estatais, quer 
sejam pertencentes à administração direta ou à administração indireta, o processo de 
implantação vem sendo ensaiado e estruturado de forma gradual. 

A base legal nos remete aos arts. 74 e 75 da Carta Magna de 1988; no âmbito da 
Carta Política do Estado do Ceará de 1989 a matéria veio regulamentada no texto do art. 
80; a Lei n° 4.320/64 normatizou o assunto nos arts. 75 a 80; na mesma senda, a Lei 
Complementar n° 101/2000 tratou do tema no art. 59; por derradeiro o Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará disciplinou o assunto na Instrução Normativa n° 
01/1997. 

Nesse giro, e escorado na legislação prefalada, a Controladoria Interna do Poder 
Executivo, apresenta relatório anual sobre as Contas de Governo do exercício financeiro 
de 2023, compreendendo o conjunto coordenado de métodos e medidas, adotados pela 
Entidade, para proteger seu patrimônio, verificar a exatidão e fidedignidade de seus 
dados contábeis, promover a eficiência operacional e encorajar a adesão à política 
traçada pela administração 
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II - DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM AS CONTAS DE GOVERNO: 

A prestação de contas em tela, foi elaborada em observância ao conteúdo da I.N. 
n° 02/2013, alterada pela I.N. n° 02/2015, estando os autos processuais instruídos 
conforme itens assinalados abaixo: 

I.N. n° 02/2013 (art. 5°): 

I - ofício de encaminhamento da prestação de contas alusiva ao exercício em análise à 
câmara municipal; 

II - Revogado pela I.N. n° 02/2015; 

III - balanço geral, compreendendo o balanço patrimonial, o balanço orçamentário, o 
balanço financeiro, a demonstração das variações patrimoniais, a demonstração dos 
fluxos de caixa, todos com suas respectivas notas explicativas, de forma que as 
demonstrações contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, da 
autoridade responsável e do contabilista; 

IV - anexos auxiliares da Lei n° 4.320/64 (I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI,XVI e XVII); 

V - cópias de leis e decretos de abertura de créditos adicionais, assim como do cálculo 
do provável excesso de arrecadação, caso utilizado; 

VI - cópias de contratos de operações de crédito e respectivas leis autorizativas, alusivas 
às cifras registradas no balanço geral, nas leis e nos decretos de abertura de créditos 
adicionais que utilizaram esta fonte; 

VII - norma que instituiu o órgão central do sistema de controle interno do poder 
executivo e que regulamentou o seu funcionamento; 

VIII - relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a 
execução dos orçamentos e controle patrimonial (NBCASP); 

IX - cadastro do contador responsável pela elaboração do balanço geral do município, de 
acordo com o Anexo n° 01 desta Instrução; 

X - quadro demonstrativo da aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme o Anexo n° 02 desta Instrução; 

XI - quadro demonstrativo da aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, 
consoante Anexo n° 03 desta Instrução; 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

CHOROZINHO 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

XII - relação dos restos a pagar inscritos e reinscritos discriminando os processados e 
não processados, os pagos e os cancelados no exercício, bem como os inscritos em 
exercícios anteriores e processados no exercício, aplicando-se em todos os casos a 
identificação da classificação funcional-programática; 

XIII - relação dos bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, 
industriais e semoventes, incorporados e baixados do patrimônio no exercício, 
observando-se que, quando a baixa decorrer de alienação, deve ser identificado o 
número do processo licitatório e, em se tratando de bens imóveis, a respectiva lei 
autorizativa, indicando-se, ainda, em notas explicativas, o critério de mensuração, 
avaliação ou reavaliação dos elementos patrimoniais permanentes, 

XIV - declaração da dívida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando 
os valores alusivos aos créditos de natureza tributária e não tributária; 

XV - comprovação de inscrição dos valores de dívida ativa não tributária, decorrentes de 
acórdãos exarados pelo TCM no respectivo exercício; 

XVI - comprovação das medidas adotadas objetivando a cobrança da dívida ativa não 
tributária, com relação aos valores decorrentes de acórdãos do TCM exarados no 
exercício; 

XVII - comprovantes da conta "valores" em 31 de dezembro, emitidos pelas respectivas 
empresas das quais o município detenha ações; 

XVIII - balancete consolidado do mês de dezembro; 

XIX - termo de conferência de caixa, conciliações e extratos bancários do último dia da 
gestão, referentes a todas as contas correntes e de aplicações financeiras; 

XX - relação dos pagamentos a título de obrigações patronais, identificando os relativos 
ao regime próprio e ao regime geral de previdência; 

XXI - informações cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos períodos de 
gestão, inclusive em casos de afastamentos, de acordo com o Anexo n° 04 desta 
Instrução Normativa. 

I.N. n° 02/2015 fart. 

I - As movimentações intragovernamentais; 
II - A utilização do superávit financeiro, discriminado por fonte de recursos; 
III - As movimentações do grupo do imobilizado, especificando as incorporações, as 
baixas, os ajustes, as avaliações, a depreciação/amortização ou qualquer outro fato que 
altere o montante de cada bem; 
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IV - Indicar: 
a) O montante da Dívida Ativa no final do exercício, juntamente com a inscrição, 
cancelamento, prescrição e recebimentos de tais créditos no exercício; 
b) Os ajustes de exercícios anteriores; 
c) A destinação dos recursos oriundos de alienação de ativos." 

III - DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 

A elaboração e a execução dos orçamentos públicos, dispostos nos artigos 165 a 
169 da Constituição da República são sustentadas por três normas interdependentes, 
que fundamentam o processo de planejamento governamental: o Plano Plurianual - PPA, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Examinando o conteúdo dessas peças, percebe-se que ambas atenderam aos 
diplomas legais que regem a matéria. 

IV - DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

A Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 versou sobre a transparência 
da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos. 

Nesse enfoque, a municipalidade assegurou a transparência, promovendo diversas 
audiências públicas, assegurando à participação popular, durante os processos de 
elaboração e discussão, conforme segue: 

- lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024; 
- lei orçamentária anual inerente ao exercício financeiro de 2024; 
- avaliação e cumprimento das fiscais de cada quadrimestre; 
- liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público. 

V - DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
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No decorrer do exercício financeiro de 2023, ocorreram alterações orçamentárias, 
conforme segue: 

Movimentação Orçamentária Valores R$ 
Créditos Suplementares - P. Executivo 52.462.618,20 
Créditos Suplementares - P. Legislativo 329.500,00 
Ofícios (Movimentação de Fontes) 783.000,00 
Total 53.575.118,20 

Prosseguindo, foram realizadas "MOVIMENTAÇÕES DE F O N T E S DE 
R E C U R S O S " no montante de R$ 783.000,00, as quais não correspondem a abertura de 
crédito adicional, nos termos do Manual do SIM, vejamos: 

5.3.60. Movimentações de Fontes de Recursos: d.l) Quando ocorrer 
Movimentação de uma Fonte de Recursos para outra Fonte de Recursos 
(existente ou nova) dentro da mesma Programação Orçamentária para que 
seja preservada a base de dados relativa à execução orçamentária no 
Município, d.2) Cabe ressaltar que a Movimentação de uma Fonte de 
Recursos para outra Fonte de Recursos (existente ou nova) dentro da mesma 
Programação Orçamentária não gera a necessidade de abertura de crédito 
adicional. 

Ao lado disso, imperativo afirmar que os créditos adicionais suplementares foram 
autorizados nos termos do art. 7° da Lei n° 831, de 03 de novembro de 2022, que 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE OUIXERÉ PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Assim sendo, a autorização concedida nos autos da LOA, para abertura de 
créditos adicionais suplementares foi na ordem de R$ 119.105.000,00, correpondendo a 
100% da despesa fixada. 

Instrumento Legal Percentual % autorizado Valor em R$ 
Lei n° 831/2023 100% 119.105.000,00 

Dito isso, é de fácil ilação que a abertura dos créditos adicionais foram autorizados 
por lei e abertos por decreto, respeitando as normas do art. 42 da Lei n° 4.320/64, 
consorciada com o art. 167, inciso V da Carta Política. 
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Finalmente, informa-se que os créditos adicionais tiveram como fonte de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa, os provenientes de anulação parcial de dotações 
orçamentárias, atendendo ao disposto no art. 43, §1°, inciso III da Lei n° 4.320/64. 

VI - DA GESTÃO FISCAL 

A Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF , regulamentou, em seu art. 52, o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária - RREO, disposto no § 3.°, do art. 165, da Constituição Federal, bem como 
instituiu em seu art. 54 o Relatório de Gestão Fiscal - R G F e estabeleceu limites de 
despesas e endividamento para serem observados pelos municípios brasileiros. 

No que tange a elaboração e publicação dos relatórios prefalados, tem-se a relatar 
que ambos foram elaborados e publicados em sintonia a Portaria da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 

Ademais, inerente aos gastos com pessoal, o Poder Executivo cumpriu o limite 
legal previsto na alínea "b" do inciso III do art. 20 da LRF , alcançando o percentual de 
53,81 %. 

VII - DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Durante a execução orçamentária do exercício em comento, a municipalidade não 
contraiu operações de crédito, nem concedeu garantias e avais. 

VIII - DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

A Dívida Consolidada ou Fundada corresponde ao montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos do 
ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 meses, dos 
precatórios judiciais emitidos a partir de 05 de maio de 2000 e não pagos durante a 
execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, 
que, embora de prazo inferior a 12 meses, tenham constado como receitas de 
orçamento. 
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O Senado Federal, por intermédio da Resolução n.° 40/2001, com alterações 
promovidas pela Resolução n° 05/2002, fixou os limites da dívida pública consolidada e 
mobiliária para os municípios brasileiros. 

Procedendo aos cálculos em questão, de acordo a Dívida Pública extraída do 
Anexo II do Relatório de Gestão Fiscal a qual coincide com o Balanço Geral, tem-se, 
portanto, que está dentro do limite estabelecido no inciso II do art. 3.° da Resolução n.° 
40/01 do Senado da República. 

IX - DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (DAS RECEITAS E D E S P E S A S 
ORÇAMENTÁRIAS) 

A arrecadação alcançou a cifra de R$ 115.954.518,48 (cento e quinze milhões, 
novecentos e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta e oito 
centavos). 

A despesa executada alcançou a cifra de R$ 116.825.214,23 (cento e dezesseis 
milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, duzentos e quatorze reais e vinte e três centavos). 

X - DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM EDUCAÇÃO (DAS D E S P E S A S COM A 
MANUTENÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO) 

As diretrizes e bases da educação nacional, bem como sua organização e a 
definição das competências de cada esfera de governo constam da Lei Federal n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. 

Analisando as despesas na manutenção e desenvolvimento do ensino à luz do art. 
212 da Constituição Federal de 1988, constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 
15.690.313,52 (quinze milhões, seiscentos e noventa mil, trezentos e treze reais e 
cinqüenta e dois centavos), representando 30,96% do total das receitas provenientes de 
impostos e das provenientes de transferências. Desse modo, cumpriu o dispositivo 
constitucional. 

XI - DA APLICAÇÃO DE R E C U R S O S EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (DAS D E S P E S A S COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 
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Segundo assegura a Constituição Federal em seus arts. 196 a 200 a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Considerando que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, ao Poder 
Público cabe dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. 
Por sua vez, referidas ações e serviços públicos materializam-se por intermédio do Poder 
Executivo Municipal e integram uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um 
sistema único, organizado de acordo com as diretrizes estabelecidas no dispositivo 
constitucional. 

No exercício financeiro sob exame foram despendidos R$ 8.214.177,24 (oito 
milhões, duzentos e quatorze mil, cento e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos) 
no financiamento das ações e serviços públicos de saúde, o que representa 17,20% das 
receitas arrecadadas resultantes de impostos e das provenientes de transferências, 
pertinentes ao disposto nos artigos 156, 157 e 159 inciso I, alínea b e § 3.° da 
Constituição Federal. 

Fica evidenciado que o Município aplicou o mínimo de 15% exigido no inciso III do 
art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
acrescido pelo art. 7.° da Emenda Constitucional n.° 29/00. 

XII - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Os resultados gerais do Município relativos ao exercício financeiro sob exame 
encontram-se demonstrados nos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e na 
Demonstração das Variações Patrimoniais e, ainda, nos Anexos auxiliares estabelecidos 
na Lei n°. 4.320/64, bem como em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (MCASP). 

Foi constatada a devida consolidação dos valores referentes à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial de todas as unidades orçamentárias constantes no 
Orçamento Municipal para o exercício em referência. 

XIII - DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO XII 

O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas. 
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O Balanço Orçamentário é composto por: 

a. Quadro Principal; 
b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e 
c. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados. 

O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria 
econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de 
arrecadação. Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de 
natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 
exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo da dotação. 

XIV - DO BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO XIII 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem 
como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte. 

O Balanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a 
movimentação financeira das entidades do setor público, demonstrando: 

a. a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por 
fonte / destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

b. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

c. as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 
independentes da execução orçamentária, destacando os aportes de recursos 
para o R P P S ; e 

d. o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte. 

Segundo o quadro a seguir exposto, cujos valores foram extraídos deste Anexo, 
conclui-se que houve um superávit financeiro no exercício sob análise, em virtude de 
existir R$ 1,03 (um real e três centavos) de saldo para o exercício seguinte frente a cada 
R$ 1,00 (um real) de saldo do ano anterior. 

XV - DO BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO XIV 
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O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas 
representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados 
em contas de compensação (natureza de informação de controle). 

Os ativos e passivos são conceituados e segregados em circulante e não 
circulante, conforme critérios estabelecidos na Parte II - Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PCP) deste Manual. 

A Lei n° 4.320/1964 confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o 
ativo e o passivo em dois grupos. Financeiro e Permanente, em função da dependência 
ou não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o 
compõem. 

O Balanço Patrimonial é composto por: 
a. Quadro Principal; 
b. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes; 
c. Quadro das Contas de Compensação (controle); e 
d. Quadro do Superávit / Déficit Financeiro. 

Do confronto dos montantes que fazem referido grupo de contas, surge o saldo 
patrimonial compreendendo o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os 
passivos, que, no caso desse Município, correspondeu a um ativo real líquido no valor de 
R$ 66.176.696,89 (sessenta e seis milhões, cento e setenta e seis mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e oitenta e nove centavos). 

XVI - DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO XV 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 
patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. 

Dessa forma fica evidenciado que o Município apresentou um superávit na sua 
gestão patrimonial, na ordem de R$ 10.869.835,80 (dez milhões, oitocentos e sessenta e 
nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos). 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

CHOROZINHO 
CUIDANDO DA NOSSA G E N T E 

XVII - CONCLUSÃO 

Por fim, salvo melhor entendimento, e ressalvada algumas restrições de caráter 
técnico e de cunho meramente formal, entende-se como R E G U L A R a Prestação de 
Contas de Governo - P C G do Município de Chorozinho, exercício financeiro de 2023. 

Chorozinho-Ce, 31 de dezembro de 2023. 

Raimunda Rivani ÃJves Batista 
Controladora Geral ao Município 

PORTARIA N° 102/2023 


